
Çamara $(rnicipaÍ de $arrevas
ESTADO DA BAHIA

nesoluçÃo No 0í312002, de 25 dejunho de 2002.

uAltera a tedação do artigo 18 parágnio
único da R*olução no O7 cle 10 cle
novenbro cre 1993 (Rqinwtto lnterno da
Câman de Vereadores de Baneiras".

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRETRAS, ESTADO DA BAHIA, fAZ
saber que o Poder Legislativo Municipal., promulga e manda publicar, paÍe os
devidos Íins, a seguirüe Resoluçáo:

Art. 10- O Artigo 1ü parâgraÍo único da Resolução no 01193 qj'e institui o
Regimento lntemo da Câmara de Vereadores do Município de Baneiras,
Estado da Bahia, passa a ter a seguinte redaçáo.

Parágrafo Unico- A votaçáo será por escnrtínio aberto com a indicaçáo dos
noÍnes dos candidatos e respec{ivos cargos.

Art. 20 Eía Resoluçáo erirará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas
as disposi@es em contrário.

Sala das Sessões, em 27 de junho de 2ü)2.

LUIZ CARLOS P. DE HOLANDA
10 Secretário
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